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Pindamonhangaba, 	de de 196 

d 

desapropriação de terrenos para 
construção do prédio para o nrupo naco 
ler "Antonio Bicudo Leme". 

Manoel lesar 	o Prefeito Minicipal1  

saber que a amara Municipal de Pindamonbangaba decreta e eu promulgo 
a seguinte leis 

Art. lo Fica a P,re'eitura Mutaci, 81 autorizada a dei:apropriar,  
gavelnente ou por via judicial as seguintes ;roas de ter 
rano: 

• 
a) uma érea de terreno com 923,35 metros quadrados, de 

propriedade doa ars. Joe; Pratos da Fonseca, Geraldo - 
Pratos da Foaseca e Guilherme Marcondes Maeb..3do, com 
preendendo os lotes na. 54, 55 e 56, do Lotz-,emento 
"Jardim Boa Vista", com frente para e Pua Frei Maur/ 
cio, onde mede 54,50 ms; de um lado mede 20,10 t'sendo 
frente para a Rua Joi,-; Alves Polonas; de outro lado mg 
de 26,20 ms., dividindo com o lote n. 53, de proprie4 

,/ ,.-de de Jos; Rodrigues Alves; e nos fundos, mede 70,70 
ms., dividindo com fundos do imgvel de Jos; Rodrigues 
Alves; asse ponto, deflete é direita dividindo, numa 
extensão de 17,50 me., com fundos do imgvel de Alberto 
Yernandee Machado e outros; asse ponto, deflete 7a es-
querda dividindo, numa extensão de 19,20 mi., com fun. 
dos do lagoa de Alberto tornando:: Mechado e outros ; 
segue, em link i reta, numa extensão de 22,20 ms. divi-
dindo com o lote A. 22 até encontrar a rua Jos; Alves 
Palomas ( lote n. 22 de propriedade de Trinou Alves 
lamas) •  
ume are* de terreno ema 2.036,73 as. quadrados, de Pra 
priedade do ar. Jon; Rpdftues Alves, compreendendo os 
lotes os. 52 e 53 do Loteamento "Jardim Boa Vista" e 
um lote fundos do imgvel n. 119, da rua Rodrigues Al 
vais, com as seguintes controntaqUal com frente para 

segue fls. II 
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a Rua Frei Mauricio, onde mede 25,50 ms.,; de um lado, 
mede 60,80 ms., dividindo 25,45 ms. com o lote n. 51 , 
de propriedade de Jose Fretes da Fonseca, Geraldo Pra-
tes da Fonseca e Guilherme Marcondes Machado, e o res-
tante - 35,35 ms., dividindo com imóvel de Jose Rodri-
gues Alves; de outro lado, mede 26,20 ms., dividindo -
com o lote n. 54, de propriedade de José Prates da Fon 
seca, Gera'do Prates da Fonseca . e Guilherme Marcondes= 

Machado; desse ponto, deflete 'a direita onde mede lwo 
ms. dividindo com o lote n. 543 desse ponto, deflete à 

esquerda onde mede 35,60 ms., dividindo com imóvel de 
Alberto Fernandes Machado e outros; nos fundos, mede -
38,30 ms., dividindo com o restante do imóvel /119, de 
propriedade de Jose Rodrigues Alves, sito à rua Rodri- 

gues Alves. 
c) - uma 'rea de terreno com 986,88 ms. quadrados, de pro - 

priedade de Alberto Fernandes Machado e outros ( fun - 
dos do imóvel n. 319, da rua Rodrigues Alves) com as -
seguintes confventaogess- de um lado, onde mede 19;20-
dividindo com o restante do imóvel 319; de outro lado- 

//i onde mede 49,70 ms., dividindo com diversos proprietá-
rios de imóveis da rua Jose Alves Palomas; de outro 1a 
do, onde mede 19,;"l0 ms., dividindo com o lote no 55, -
de propriedade de José Prates da Fonseca, Geraldo Pra-
tes da Fonseca e Guilherme Marcondes Machado; e, final 
mente, de outro lado, onde mede 53,10 ms., dividindo -
17,50 ms. com o lote n. 54, do Loteamento " Jardim Boa 
Vista" e 35,60ms dividindo com fundos do imóvel n. 
419, de propriedade de José Rodrigues Alves, sito a -

rua Rodrigues Alves. 

Art. 252  - As áreas de terreno constantes do artigo anterior se - 
destinam ao seguinte:- 3.217,36 ms. quadrados para a 
construo/10 do prédio destinado ao funcionamento do 
Grupo Escolar "Antonio Bicudo Leme"; e 729,60ms., para 
abertura de uma via páblic, ( continua4o da rua -
Profa. 11¥a dos Santos Granato) que constituir; a lata 
ral do terreno para construção do prédio do referido-

Grupo Escolar. 
segue Yls. III 
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Art. 32 - A desapropriaçõo da área total dos terrenos importará em 
er$2.139.252,40, e será efetuada com recursos próprios - 
da Municipalidade, da seguinte forma:- Cr$ 	  

500.455,70 pela desapropriaçõo da área de terreno cons -
tante da letra "a", do art. 1Q; Cr$1.103.907,70, pela 4g 
sapropriaçõo da área de terreno constante da letra "b" -
do art. 1Q; e Cr$534.889,00 pela desapropriaçõo da área-
de terreno constante da letra "e", do art. 1Q. 

Art. 4Q - Rsta lei entrará em vigor na data de sua publicaçgo, re-
vogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 22 de novem-

bro de 1962. 

Manoel Cegar Ribeiro. 
Prefeito Municipal. 

Registrada e publicada no Departamento dos Negócios In -
ternos, em 22 de novembro de 1962. 

V: 
Vasco Cesar Pestana. 
Diretor do DNI. 
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